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Esta orientação diz respeito ao trabalho da psicologia no atendimento de 
mulheres em situação de interrupção de gravidez. Assim, é importante o 
entendimento que a responsabilidade e decisão da realização da interrupção 
de uma gravidez diz respeito apenas à mulher atendida . Esse entendimento 
faz parte dos direitos humanos sexuais e reprodutivos, e o aborto, nesse 
âmbito, integra os direitos humanos das mulheres ; 

Considerando que, segundo dados do Ministério da Saúde, em parceria com 
organizações de mulheres, no Brasil ao menos um milhão de abortos induzi-
dos acontecem anualmente, sendo que uma em cada cinco mulheres já reali-
zou esta prática . De acordo com a Organização das Nações Unidas, ao 
menos 65 mil mulheres morreram no Brasil em 2013 por complicações no 
parto, durante ou após a gestação ou em decorrência de abortos inseguros. 
Dentre tais mortes, mulheres pobres e negras são as principais vítimas. Os 
abortos são a quinta maior causa de mortes maternas no país, o que confi-
gura importante questão de saúde pública e aponta para a necessidade de 
cuidado e assistência a essas mulheres ;

Considerando que, o Estado brasileiro como signatário de diversos Tratados 
Internacionais, tais como a Conferência Internacional de População e Desen-
volvimento (CIPD) , conhecida como Conferência do Cairo de 1994 , a Confe-
rência Mundial sobre a Mulher (CMM)  e a Plataforma de Ação de Beijing , se 
comprometeu a garantir o acesso das mulheres brasileiras aos direitos 
reprodutivos e direitos sexuais, referendando a autonomia destas frentes 
aos seus corpos. Um contexto que afirma, assim, que a decisão de ter filhos 
compete a quem vai gestá-los e criá-los, e não ao Estado ou à sociedade;

Considerando que estudos nos últimos 30 anos apontam que o aborto não 
afeta desfavoravelmente a maioria das mulheres , onde é notada uma 
reação de alívio por parte delas , sendo o procedimento assimilado entre 
seis meses e um ano após sua realização. Ainda, as respostas psicológicas 
ao aborto são menos graves do que aquelas experimentadas por mulheres 
que levam sua gestação indesejada a termo e decidem entregar a criança 
para adoção ;

Considerando que, conforme estabelece a lei 5766 de 1971 , é função primor-
dial do Conselho Regional de Psicologia de São Paulo orientar à categoria 
quanto aos aspectos éticos pertinentes à atuação de psicólogas/os, visan-
do o exercício profissional com qualidade ético-técnica;

Considerando os VII  e VIII  Congressos Nacionais de Psicologia, ocorridos 
respectivamente em 2010 e 2013, posicionaram-se favoráveis à descrimina-
lização e legalização do aborto no Brasil, por entender necessário o direito 
de escolha das mulheres, sendo apenas sua a responsabilidade pela decisão 
de realizar ou não um aborto, e que este é direito humano das mulheres. E 
que ainda, deliberou-se pela necessidade de atendimento humanizado, 
digno, promotor de autonomia e cidadania, livre de preconceitos e julgamen-
tos morais às mulheres que optarem pela interrupção da gravidez;
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Considerando que em 2012  o Conselho Federal de Psicologia posicionou-se 
favorável à descriminalização do aborto, apontando para a autonomia da 
mulher frente a esta decisão, reafirmada em 2014 ;

Considerando que a prática psicológica deve estar sempre orientada pelos 
fundamentos científicos e princípios éticos da profissão, visando à promo-
ção de Direitos Humanos e a melhoria da qualidade de vida das pessoas. E 
que desta forma, as/os psicólogas/os não devem deixar que convicções de 
ordem pessoal interfiram no exercício profissional. Segundo o Código de 
Ética Profissional do Psicólogo:

Princípios Fundamentais

I. O psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção da liberdade, 
da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores 
que embasam a Declaração Universal dos Direitos Humanos.

II. O psicólogo trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida das 
pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de quaisquer formas 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
  
Das responsabilidades 

Art. 2º - Ao psicólogo é vedado:     
    
a. Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão;

b. Induzir a convicções políticas, filosóficas, morais, ideológicas, religiosas, de 
orientação sexual ou a qualquer tipo de preconceito, quando do exercício de 
suas funções profissionais.



O Conselho Regional de Psicologia da 6.ª Região ORIENTA:

No atendimento a mulheres que desejam interromper a gravidez, é dever 
da/o psicóloga/o, atuando em diferentes contextos, independente se a gra-
videz é decorrente de estupro, se há risco de morte para a mulher ou se há 
diagnóstico de feto anencefálico - únicas situações em que a interrupção da 
gestação não é punida pelo Código Penal brasileiro:

1- Oferecer atendimento humanizado e qualificado, destituído de preconcei-
tos, juízo de valores e crenças religiosas, morais e pessoais, sem influenciar, 
direta ou indiretamente, na decisão de cada uma dessas mulheres. Não é 
papel da/o psicóloga/o induzir mulheres a interromperem ou não a gestação 
a partir de suas convicções pessoais, mas sim acompanhá-las em seu pro-
cesso decisório, acolhendo suas dúvidas, questões, expectativas e receios, 
refletindo conjuntamente com ela, em busca de uma decisão clara e sem 
obstáculos, enfatizando que, qualquer que seja a conclusão que cada mulher 
alcance, essa decisão será definitiva e poderá influenciar sua vida de manei-
ra integral.

2- O processo decisório deverá considerar o contexto sociocultural da 
mulher atendida, sua rede de relações familiares, comunitárias, institucionais 
e sociais, seus valores e crenças culturais, filosóficas, morais e religiosas, 
interferências e pressões de outrem, bem como quaisquer outras variáveis 
na produção do desejo em interromper a gestação. Esses elementos são 
fundamentais para a construção de uma decisão consciente, singular e per-
sonalíssima, isto é, deve ser unicamente tomada pela mulher usuária do ser-
viço psicológico.

3- Avaliar de modo crítico e com a participação da usuária do serviço psicoló-
gico aquilo que motiva sua vontade de interromper a gravidez, problemati-
zando suas expectativas futuras, valores e crenças, além de seus relaciona-
mentos interpessoais e seu momento de vida. Tal atuação deve ser lastrea-
da pela construção de relações horizontais entre usuária e psicóloga/o, 
busca de autonomia e protagonismo da usuária e apropriação crítica de suas 
experiências e relações com seu contexto de vida.

4- Ter como ponto de partida, em situações de gravidez decorrente de estu-
pro, que essa gestação é mais uma das consequências de uma violência 
sofrida pela mulher, comumente marcada por sentimentos de vergonha, 
culpa e medo. Nessa situação cabe à/ao psicóloga/o ponderar, refletir e ava-
liar possibilidades existentes, tais como manter a gravidez e construir a sua 
maternidade, manter a gravidez e proceder com os procedimentos para 
adoção ou interromper a gravidez, conforme previsto em lei. Nessas circuns-
tâncias cabe à e ao profissional oferecer acompanhamento psicológico 
humanizado, qualquer que seja a decisão final da mulher.
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5- Garantir o atendimento às mulheres que desejam interromper a gravidez, 
desvinculado da obrigatoriedade de apresentação de boletim de ocorrência 
policial ou à comprovação dos fatos narrados, conforme preconiza a Norma 
Técnica do Ministério da Saúde Prevenção e Tratamento dos Agravos Resul-
tantes da Violência Sexual Contra Mulheres e Adolescentes  .

6- Avaliar com a participação da mulher atendida a necessidade de interven-
ção junto à família, comunidade e espaços de pertencimento, visando garan-
tir sua autonomia no processo decisório. Nesse sentido, o serviço psicológi-
co prestado deve ter por perspectiva a superação de relações cujos padrões 
são violentos e abusivos e a constituição e fortalecimento de vínculos prote-
tivos e de cuidados.

7- Declarar objeção de consciência quando, por qualquer motivo e/ou convic-
ção pessoal, sinta-se impedida/o para trabalhar com casos de interrupção 
de gravidez, a fim de que a mulher não seja prejudicada em sua tomada de 
decisão. Em tais situações, cabe à/ao psicóloga/o garantir o devido encami-
nhamento e assistência à mulher atendida em seu processo decisório e em 
possíveis acompanhamentos posteriores.

8- Garantir o sigilo profissional, de acordo com o previsto no Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, não podendo, dessa forma, comunicar à autorida-
de policial ou judicial, nem à família da mulher atendida sem seu expresso 
consentimento ou por justa causa - ato excepcional, necessariamente fun-
damentado em razões legítimas e que respondam a interesses coletivos e 
da própria usuária do serviço psicológico.
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